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Status 

ASSINADO 

 

Outras informações 

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação Processo Administrativo 

60/2025 

1. OBJETO 
  

 

O presente Termo de Referência tem por finalidade o registro de preço para a aquisição de 

Tubos de concreto com armação de ferro, garantindo assim o serviço de manutenção de 

bueiros, pontes e estradas vicinais do Município de Santa Maria. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 

A necessidade de manter e assegurar a trafegabilidade das estradas vicinais, os bueiros, às 

pontes e os pontilhões aos cidadãos do município, bem como, de todos os usuários que 

trafegam, promovendo a segurança e a proteção dos mesmos, garantindo a manutenção 

constantes. 
 

 

 
ITEM 

 
QUAT 

 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

 
01 

 

 
290 

Tubo de concreto, tipo macho/fêmea, de seção circular, para águas 

pluviais Ø, 1000 mm, com 1.00 metro de comprimento, Classe PA2 

com armação de ferro. 

 

 
02 

 

 
290 

Tubo de concreto, tipo macho/fêmea, de seção circular, para águas 

pluviais Ø, 1500 mm, com 1.00 metro de comprimento, Classe PA2 

com armação de ferro. 

 

 
03 

 

 
290 

Tubo de concreto, tipo macho/fêmea, de seção circular, para águas 

pluviais Ø, 2000 mm, com 1.00 metro de comprimento, Classe PA2 

com armação de ferro. 

 

 
04 

 

 
10 

Tubo de concreto, tipo macho/fêmea, de seção circular, para águas 

pluviais Ø, 1000 mm, com 1.00 metro de comprimento, Classe PA2 

com armação de ferro. 

COTA RESERVADA ME/EPP. 

 

 
05 

 

 
10 

Tubo de concreto, tipo macho/fêmea, de seção circular, para águas 

pluviais Ø, 1500 mm, com 1.00 metro de comprimento, Classe PA2 

com armação de ferro. 
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COTA RESERVADA ME/EPP. 

 

 
06 

 

 
10 

Tubo de concreto, tipo macho/fêmea, de seção circular, para águas 

pluviais Ø, 2000 mm, com 1.00 metro de comprimento, Classe PA2 

com armação de ferro. 

COTA RESERVADA ME/EPP. 

 
3. OBJETIVO GERAL 

Levar esse benefício a todos os cidadãos do Município para que usufruam do mesmo com 

segurança e igualdade tanto na cidade quanto no interior. 

 

4. OBJETIVO ESPECÍFICO 

I- Manter a manutenção e o esgotamento dos bueiros através de um monitoramento contínuo. 

II- Evitar alagamentos, erosão e desgaste nas vias. 

III- Atender integralmente todas as comunidades do Município de Santa Maria. 

IV- Acesso as comunidades. 

V- Manter a trafegabilidade das estradas vicinais do município. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS 

A Empresa vencedora deverá entregar os bens licitados em plenas condições de uso no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias a partir da data de recebimento do empenho. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

I- Fornecimento total dos produtos descritos no Objeto do Edital levado a efeito para essa 

finalidade; 

II- Providenciar a imediata retirada e substituição dos produtos incompatíveis com as 

exigências pactuadas no Edital e que sejam inadequados para o uso ou para a finalidade de 

destino, o que envolve a qualidade, quantidade, a garantia e o perfeito estado; 

III- Substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem defeitos ou incorreções; 

IV- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte resultantes da execução do contrato e ou fornecimentos do objeto; 

V- Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas 

em lei e/ou conforme exigência pactuada no Edital. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

I- Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto contratual; 
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II- Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o contrato 

dentro das especificações e exigências recomendadas; 

III- Efetuar o pagamento dos Documentos Fiscais (notas) correspondentes aos Materiais 

Elétricos fornecidos, após a devida conferência e recebimento definitivo atestado por servidor 

indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

IV- Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato. 

 
V- Informar a Contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente na entrega ou 

fornecimento dos produtos, objeto deste edital; 

VI Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida no momento do fornecimento do 

objeto deste Edital pela Contratada; 

 

8. DO PAGAMENTO 

O Pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após ao recebimento da nota fiscal pelo fiscal do contrato. 

O pagamento efetuado não isentará o licitante das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento. 

 

9. LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Santa Maria e entregues na Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade localizada na Av. 

Medianeira 179. 

 

10. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

ALEXSANDRA BRAUNER DOS SANTOS 

Gerente Setorial 

 Assinou eletronicamente em 19/03/2025 às 13:49:53. 
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